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. Autori~a a 

convên~o com 

municipalização 
1 

o 

celebração de 

Estado 

da 

das ações e serviços de 

para 

gestão 

assistência 

social e dã outras providências. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal 
• 1 

de Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas 
i 1 • 

e tendo em vista o disposto no art1·go- NQ 

atribuições legais, 

da Lei Orgânica 
do Município. 

Faz Saber, que a Camara Municipal 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
1 

ARTIGO 10: 1ica o Chefe do 

aprovou e 

Executivo 

Municipal_ autorizado a celebrar comrênio com o Governo do Estado 

de são Paulo, por intermédio da Secretaria da Criança, Família e 
' 1 

Bem Estar Social, com prazo de vigência .a partir de 02 de_janeiro 
: ! 

até 31 de dezembro de 1.998, tendo. 
1 

compartilhada visando a transferência 
1 

por 

de 

objeto a 

recursos do 

Estadual de Assistência Social ~ara o Fundo Municipal 

ação 

Fundo 

de 

Assistência Social, cuja finalidade e a descentralização da 
1 

gestão das ações e serviços de assistência social do Município. 

ARTIGO 20: - Nol processo de parceria para 

prestação de serviços assistenciais, objeto do convênio, o 
1 

Municípi
1
0 assumirá integralmente, 11-té o final .do mandato, a 

gestão dos ·serviços para executar, ! com -a coopera cão técnica, 
1 

administrativa e financeira do Estalo, de forma direta ou mútua 

colaboração, com as entidades e organizaçoes de assistencia 

social situadas no Município. 
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ARTIGO As 

d 
. 1 -a presente Lei, onerarao 

despesas 

dotações 

decorrentes da 

orçamentárias 
1 . 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
1 • 

ARTIGO 40: - Esta Lei·entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as .disbosições em contrario. 
1 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
1 

Prefeitura Munic'pal de Uchoa, aos 03 dias do 

mes de fevereiro do ano de 1 998. 
' 

Publicada nesta 

trada em livro próprio de Leis. 

LUIZ 

Sec. 

por afixação, regi~ 

1 

i 


